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PROJETO DE LEI N° 63 g DE~g DE Se few~ v DE 2020.

Institui, no Estado de Goiás, o "Selo
Empresa Parceira da Juventude".

ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

j~PROVADO PRELIMINARMENTE
~ PUBUCAÇÃO E, POSTERIORMENTE
A COMIS_SAO DE CONS JUSTIÇA
E REDAÇAO '

Em 2Q I O~ 2 20

...~

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado de Goiás, o certificado denominado "Selo

Empresa Parceira da Juventude" a ser outorgado a empresas privadas que

contratarem no mínimo 02 (dois) jovens, egressos dos Programas Estaduais Jovem

Aprendiz e Jovens em Ação.

.'. Parágrafo único. As empresas privadas que receberem a certificação de que trata

este artigo poderão utilizar o símbolo do selo constante no anexo desta Lei em sua

publicidade e propaganda.

Art. 2° O certificado de confiança "Selo Empresa Parceira da Juventude" será

concedido mediante requerimento e comprovação do atendimento do requisito até 15

(quinze) dias antes da solenidade de que trata o art. 4°.

Art. 3° Cria a Comissão responsável pela apreciação dos requerimentos, composta

pela Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDS, pelo presidente do Conselho

Estadual da Juventude - CONJUVE, presidente e vice-presidente da Comissão da

Criança e Adolescente Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, e por dois

indicados pelo Poder Executivo, a respectiva Comissão será formada no início de cada

ano.

Paragrafo único. O certificado "Selo Empresa Parceira da Juventude" terá validade

de 1 (um) ano, podendo ser renovado pela comprovação do atendimento dos

requisitos desta Lei.•~da@grnIlll(:l)fTl
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Art. 4° O certificado de que trata esta Lei será entregue anualmente, em sessão

solene a ser realizada, preferencialmente, no mês das festividades do dia

Internacional da Juventude, 12 de agosto.

Art. 5° O uso indevido, a falsificação ou a adulteração do "Selo Empresa Parceira da

Juventude" sujeitará o infrator, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, à multa no

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. A cada reincidência o valor da multa será o dobro da anteriormente

aplicada.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2020.
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JUSTIFICATIVA

o projeto de Lei em analise, cria o certificado denominado "Selo Empresa

Parceira da Juventude", com o objetivo de reconhecer as empresas privadas que dão

oportunidades de trabalho para a juventude do Estado de Goiás.

Os jovens constituem um dos grupos mais vulneráveis e muitos fatores

dificultam sua entrada no mercado de trabalho, dentre os principais está a falta de

experiência. Este cenário tem chamado cada vez mais a atenção dos governos em

todo o mundo. Os dados mostram que existe uma crise de emprego juvenil, tanto em

termos de quantidade como de qualidade.1

Anteriormente a pandemia os jovens já figuravam entre os cidadãos com

maior dificuldade para a inserção no mercado de trabalho. Agora com o contexto

mundial da pandemia essa conjuntura tende a se agravar com a crise econômica

• global.

Estimativas da Organização Internacional do Trabalho apontam que de

cada cinco jovens no mundo, um teve que parar de trabalhar por conta da pandemia.

A falta de oportunidades interrompe o processo educacional e coloca obstáculos no

caminho dos que estão tentando ingressar no mercado ou mudar de emprego.

Assim, a propositura em análise visa incentivar a contratação de jovens

pelas empresas privadas e contribuir com a criação de oportunidades no mercado de

trabalho.

O selo implicará em um certificado outorgado anualmente a empresas

privadas que contratarem no mínimo 02 (dois) jovens, que tenha participado dos

Programas Estaduais Jovem Aprendiz e Jovens em Ação.

Desta forma, os estabelecimentos mediante requerimento e comprovação

de atendimento do requisito da Lei, poderão fazer uso publicitário do selo, que terá
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validade de 1 (um) ano, podendo ser renovado.

Isto posto, reitero a necessidade de políticas públicas com um foco

específico sobre os jovens e suas oportunidades.

Portanto, à vista da relevância da matéria, solicitamos a aprovação deste

projeto de lei pelos nobres pares.
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PROJETO DE LEI N° 63 g DE~gDE 5efe,w~~v DE 2020.

Institui, no Estado de Goiás, o "Selo

Empresa Parceira da Juventude".

ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

! .~PROVADO PRELIMINARMENTE
~ PUBUCAÇÃO E, POSTERIORMENTE
A COMIS_SAO DE CONS JUSTIÇA
E REDAÇAO '
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Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado de Goiás, o certificado denominado "Selo

Empresa Parceira da Juventude" a ser outorgado a empresas privadas que

contratarem no mínimo 02 (dois) jovens, egressos dos Programas Estaduais Jovem.

Aprendiz e Jovens em Ação.

i .

Parágrafo único. As empresas privadas que receberem a certificação de que trata

este artigo poderão utilizar o símbolo do selo constante no anexo desta Lei em sua

publicidade e propaganda.

Art. 2° O certificado de confiança "Selo Empresa Parceira da Juventude" será

concedido mediante requerimento e comprovação do atendimento do requisito até 15

(quinze) dias antes da solenidade de que trata o art: 4°.

Art. 3° Cria a Comissão responsável pela apreciação dos requerimentos, composta

pela Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDS, pelo presidente do Conselho

Estadual da Juventude - CONJUVE, presidente e vice-presidente da Comissão da

Criança e Adolescente Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, e por dois

indicados pelo Poder Executivo, a respectiva Comissão será formada no início de cada

ano.

Paragrafo único. O certificado "Selo Empresa Parceira da Juventude" terá validade

de 1 (um) ano, podendo ser renovado pela 'comprovação do atendimento dos

requisitos desta Lei.
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Art. 4° O certificado de que trata esta Lei será entregue anualmente, em sessão

solene a ser realizada, preferencialmente, no mês das festividades do dia

Internacional da Juventude, 12 de agosto.

Art. 5° O uso indevido, a falsificação ou a adulteração do "Selo Empresa Parceira da

Juventude" sujeitará o infrator, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, à multa no

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. A cada reincidência o valor da multa será o dobro da anteriormente

aplicada.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2020.
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JUSTIFICATIVA

o projeto de Lei em analise, cria o certificado denominado "Selo Empresa
Parceira da Juventude", com o objetivo de reconhecer as empresas privadas que dão

oportunidades de trabalho para a juventude do Estado de Goiás.

Os jovens constituem um dos grupos mais vulneráveis e muitos fatores

dificultam sua entrada no mercado de trabalho, dentre os principais está a falta de

experiência. Este cenário tem chamado cada vez mais a atenção dos governos em

todo o mundo. Os dados mostram que existe uma crise de emprego juvenil, tanto em

termos de quantidade como de qualidade.1

Anteriormente a pandemia os jovens já figuravam entre os cidadãos com

maior dificuldade para a inserção no mercado de trabalho. Agora com o contexto

mundial da pandemia essa conjuntura tende a se agravar com a crise econômica

global.

Estimativas da Organização Internacional do Trabalho apontam que de

cada cinco jovens no mundo, um teve que parar de trabalhar por conta da pandemia.

A falta de oportunidades interrompe o processo educacional e coloca obstáculos no

caminho dos que estão tentando ingressar no mercado ou mudar de emprego.

Assim, a propositura em análise visa incentivar a contratação de jovens

pelas empresas privadas e contribuir com a criação de oportunidades no mercado de

trabalho.

O selo implicará em um certificado outorgado anualmente a empresas

privadas que contratarem no mínimo 02 (dois) jovens, que tenha participado dos

Programas Estaduais Jovem Aprendiz e Jovens em Ação.

Desta forma, os estabelecimentos mediante requerimento e comprovação

de atendimento do requisito da Lei, poderão fazer uso publicitário do selo, que terá
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validade de 1 (um) ano, podendo ser renovado.

Isto posto, reitero a necessidade de políticas públicas com um foco

específico sobre os jovens e suas oportunidades.

Portanto, à vista da relevância da matéria, solicitamos a aprovação deste

projeto de lei pelos nobres pares.
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Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
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A CASA É SUA 

PROCESSO N° • . 	2020004382 

INTERESSADO • . 	DEPUTADO DELEGADO EDUARDO PRADO. 

ASSUNTO 	• . 	INSTITUI, NO ESTADO DE GOIÁS, O "SELO EMPRESA 

PARCERIA DA JUVENTUDE. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre projeto de lei apresentado- pelo 

ilustre deputado Delegado Eduardo Prado, que dispõe sobre a criação, no Estado de 

Goiás, o "selo empresa parceria da juventude". 

Segundo a justificativa do nobre autor, o projeto de lei tem como 

finalidade incentivar a contratação de jovens pelas empresas privadas e contribuir com 

a criação de oportunidades no mercado de trabalho, reconhecerndo as empresas 

privadas que dão oportunidades de trabalho para a juventude do Estado de Goiás. 

A inserção do jovem brasileiro no mercado de trabalho é uma questão 

que merece e não dispensa receber atenção dedicada da nação, não só porque é um 

dever constitucional, mas porque ao pensar o assunto seriamente também se assume 

posicionamentos sobre outras questões inerentes ao contexto da sociedade. 

Em vigor desde 2005, a Lei do Jovem Aprendiz possibilita a inserção 

no mercado de trabalho de adolescentes e jovens entre 14 e 24 anos de idade e que 

estejam frequentando a escola. O programa é baseado na Lei da Aprendizagem, 

criada para possibilitar o acesso de jovens ao primeiro emprego, por meio de 

treinamento técnico, teórico e prático das atividades desenvolvidas em uma empresa. 

Esse treinamento é dado em cursos, que podem ajudar os participantes do programa 

a definir a futura carreira ou capacitá-los para a inserção no mercado de trabalho de 

forma mais rápida após o tempo como aprendizes, o que pode durar até dois anos em 

uma mesma empresa. 

Os desafios são imensos, mas a maioria dos jovens brasileiros se 

mantinha otimista em relação à educação e ao futuro profissional antes da pandemia: 

77% aspiravam acessar o ensino superior e 80% tinham expectativa de alcançar o 

emprego desejado, de acordo com o BID (Banco Interamericano de 

Desenvolvimento). A esses jovens brasileiros, devemos um futuro digno; devemos um 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nctsser - Alameda dos Buritis. 
231 Setor Oeste - Goiánia - GO. CEP: 74 --900 - G 1NETE 21 - Fone: (62) 3221-3303 
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A CASA É SUA 

pais no qual os sonhos das novas gerações são compartilhados e incentivados pelas 

anteriores. 

É o relatório. 

Ademais, a contratação de um jovem aprendiz permite à empresa 

capacitar colaboradores de acordo com suas principais necessidades e seguindo a 

cultura interna da empresa. Isso significa treinar para atender demandas específicas, 

relacionadas ao modelo de negócio do contratante. Além disso, a contratação de 

aprendizes demonstra a responsabilidade social da empresa, uma vez que possibilita 

a capacitação e ocupação de jovens que talvez não tivessem outra opção para entrar 

no mercado de trabalho de maneira formal. Para a sociedade, a oportunidade para 

jovens no mercado formal de trabalho significa menos pessoas em risco social ou 

sujeitas à marginalização, contribuindo para a diminuição de índices de criminalidade, 

especialmente em áreas mais pobres. A contratação de adolescentes e jovens por 

meio do Programa Jovem Aprendiz também contribui para a redução da exploração 

do trabalho infantil. Portanto, é de suma importância conceder o selo às empresas 

que prestarem essas ofertas, pois reconhece as empresas privadas que dão 

oportunidades de trabalho para a juventude, incentivando assim, a contratação de 

jovens pelas empresas privadas e contribuindo com o aumento de oportunidades no 

mercado de trabalho. 

Primeiramente, importa anotar que tal matéria se insere no bojo 

daquelas consideradas pela Constituição Federal como reservadas à competência 

legislativa concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, nos estritos 

termos plasmados no art. 24, XV da Carta Federal, que assim dispõe: 

"Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

XV - proteção à infância e à juventude;" 

Vale ressaltar que a Constituição Estadual em seu art. 10, XII, 

estabelece que: 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 
231 Setor Oeste - Goiânia - GO. CEP: 74]]50O - GA NETE 21 - Fone: (62) 3221-3303 
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"Art. 10 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do 

Governador do Estado, ressalvadas as especificadas no art. 11, 

dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, e 

especialmente sobre: 

XII — matéria de legislação concorrente, nos termos do que 

dispõem o art. 24 e seus parágrafos da Constituição da 

República;" 

Ademais, assim dispõe no art. 208, da Carta Federal: 

Art. 208 O dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 

gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; 

Assim, estando a proposição adequada, material e formalmente, não 

vislumbro qualquer impedimento constitucional, legal ou regimental à sua tramitação, 

manifestando-me, desde já, por sua APROVAÇÃO. 

É o relatório, que submeto ao escrutínio dos nobres pares. 

K
u Sala das C issões, 04 de novembro de 2020. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do 
Relator Favor 'v,r1 Njatéria. 
Processo N° 	/1020  
Sala das Comissões De utado Sibi A 	al 
Em 

Presidente: 



DESPACHO

-. APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, À COMISSÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. ~

EM, ,.{ DE A l,os-ro DE c2024
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